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Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor
Fábio Barbosa.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Fábio Barbosa, pelos relevantes trabalhos
prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Fábio Barbosa nasceu em 07/05/1978 na cidade de Bauru/São Paulo. Veio para Mato Grosso em 2014.
Formou-se bacharel em direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITE (Faculdade de Direito de Bauru).

É especialista em direito processual civil e direito processual penal pela Universidade Gama Filho, mestrando
em Ciências criminais pela Universidade Pública de Lisboa (ULisboa). Foi aprovado, dentre outros, para o
concurso de Defensor Público dos Estados de Santa Catarina e Mato Grosso, tendo optado pela gentileza e
hospitalidade da população mato-grossense na “terra noiva do sol”, assumindo o cargo ainda em 2014.

Passou pelas Comarcas de Pedra Preta, Rondonópolis, Peixoto de Azevedo e Lucas do Rio Verde. Eleito
pela classe, exerceu a Função de Membro do Conselho Superior da Defensoria Pública (Biênio 2021 e
2022).

Atualmente, em Cuiabá, encontra-se adido ao Gabinete da Defensoria PúblicaGeral para assuntos
estratégicos, cumulando suas funções junto ao Núcleo Fundiário do Estado. Está como Coordenador do
Grupo de Atuação Estratégica em Direitos Coletivos (GAEDIC) Saúde, da Defensoria Pública do Estado.

Representações: Nacionalmente, representa a Instituição junto ao Conselho Nacional das Defensoras e
Defensores Públicos-Gerais (CONDEGE), nas Comissões Especializadas de: (i) Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana; (ii) Do Direito Social à Moradia e Questões Fundiárias; (iii) De Saúde Pública e; (iiii) Dos
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Povos Tradicionais, sendo que neste último, foi seu idealizador. No Estado de Mato Grosso, atua perante o
Conselho Estadual de Direitos Humanos e no Comitê Estadual para Povos e Comunidades Tradicionais.

É casado com Érika Cristina Bombini Barbosa e pai da Júlia Bombini Barbosa, as quais devota todo o seu
amor!

Fábio Barbosa é exemplo profissional de atuação e dedicação ao Estado de Mato Grosso.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Outubro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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